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2 O presente artigo foi elaborado ao abrigo de uma bolsa de doutoramento concedida pela Fundação 
para a Ciência e a Tecnologia, cofinanciada por verbas provenientes do Orçamento de Estado do 
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3 Aprovado pelo Decreto-Lei n.º 47344/66. D. R. I Série 274 (1966-11-25). 
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4 Cfr. Acórdão do Tribunal Constitucional n.º 382/2017, datado de 12/07/2017, proferido no 
processo n.º 874/16, relatado por Pedro Machete. 
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5 MARTINS, Rosa Cândido, «Poder paternal vs. autonomia da criança e do adolescente?», Lex Familiae 

 Revista Portuguesa de Direito da Família, ano 1, n.º 1, Coimbra, 2004, pp. 65 e ss.  
6 MIRANDA, Jorge; MEDEIROS, Rui, Constituição da República Portuguesa Anotada. Vol. I, 2.ª ed. revista, 
Lisboa, Universidade Católica Editora, 2017, pp. 604 e 996. 
7 Aliás, o limite etário para a noção de jovem está em aberto para a lei, pelo que esta noção pode ir 
muito além da maioridade legal e pode variar em função das áreas carecidas de proteção dos poderes 
públicos.  
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8 CANOTILHO, José Joaquim Gomes; MOREIRA, Vital, Constituição da República Portuguesa Anotada. Vol. 
I, 4.ª ed. reimpressão, Coimbra, Coimbra Editora, 2014, pp. 870 e 875. 
9 A noção constitucional de desenvolvimento integral  que deve ser aproximada da noção de 
«desenvolvimento da personalidade»  assenta em dois pressupostos: por um lado, a garantia da 
dignidade da pessoa humana (cfr. 
formação, elemento dinâmico, cujo desenvolvimento exige o aproveitamento de todas as suas 

CANOTILHO, José Joaquim Gomes; MOREIRA, Vital, Constituição da República 
Portuguesa Anotada, op. cit, pp. 869-870. 
10 Cfr. Acórdão do Tribunal Constitucional n.º 382/2017, datado de 12/07/2017, proferido no 
processo n.º 874/16, relatado por Pedro Machete. 
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11 Diga-se, a este propósito, que o Estado não deve impor qualquer modelo familiar, uma vez que 

sociedade pluralista onde não há famílias típicas -se ao legislador a preocupação 
de levar em consideração a pluralidade de situações familiares existentes, desde as famílias 
sociologicamente mais frequentes, na qual os cônjuges convivem com os filhos do seu casamento, até 
as uniões de facto, as famílias monoparentais e as famílias reconstituídas, com ou sem filhos dos 
diferentes casamentos. Citamos de XAVIER, Rita Lobo, «Notas e comentários. O direito da família», 
Humanística e Teologia, tomo XV, fasc. 3, Porto, Faculdade de Teologia da Universidade Católica 
Portuguesa, 1994, p. 394 (grifo nosso). 
12 CANOTILHO, José Joaquim Gomes; MOREIRA, Vital, Constituição da República Portuguesa Anotada, op. 
cit., pp. 870-871. 
13 Cfr., entre outros, o Acórdão do Tribunal da Relação do Porto, datado de 24/09/2020, proferido 
no processo n.º 2747/06.9TQPRT-
inibição do exercício das responsabilidades parentais em relação ao filho menor é uma medida de 
última ratio: só em situações em que os progenitores se comportem de forma grave e irreversível, 
colocando em risco, de forma grave, os interesses do menor podem ser inibidos do exercício das 

 
14 Também no sistema jurídico espanhol, o controlo judicial do exercício da patria potestad que o artigo 
158.º do Código Civil espanhol estabelece surge como mecanismo de garantia de que aquela se exerce 
sempre em benefício do filho, primando pelo seu superior interesse. Os poderes públicos têm a 
faculdade de controlar e vigiar o funcionamento correto daquela, como podem adotar todas as 
medidas necessárias que garantam a defesa dos direitos das crianças. Cfr. MARTÍN MOLINA, Alejandro 
Andrés, Los efectos derivados de las rupturas de las parejas de hecho. 1.ª ed., Madrid, Wolters Kluwer España, 
2019, p. 99. 
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15 Assim, SÁNCHEZ HERNÁNDEZ, Carmen, El sistema de protección a la infancia y la adolescencia (análisis 
crítico desde la perspectiva de su eficacia para evitar la exclusión social). Valencia, tirant lo blanch, 2017, p. 43. 
16 Aliás, o próprio artigo 92.º, n.º 1 do CC espanhol determina que 
no eximen a los padres de sus obligaciones para con los hijos Codice Civile 
italiano resulta que a responsabilidade parental não cessa após a separação, dissolução, cessação da 
união de facto, anulação ou nulidade do casamento. 
17 Cfr., neste sentido, o Acórdão do Tribunal Constitucional n.º 382/2017, datado de 12/07/2017, 
proferido no processo n.º 874/16, relatado por Pedro Machete. 
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18 A Constituição não esclarece o conceito de pais para efeitos do disposto no artigo 36.º, n.º 5. Ora, 
quanto aos pais biológicos e analogamente quanto aos pais adotivos, não nos parece que se suscitem 
questões de maior relevo. Todavia, com o avanço da medicina podem surgir novos problemas quanto 
ao estabelecimento da filiação, atenta a hodierna possibilidade de utilização de técnicas de procriação 
medicamente assistida (PMA), a inseminação post mortem ou o recurso a uma mãe de substituição. Cfr. 
MIRANDA, Jorge; MEDEIROS, Rui, Constituição da República Portuguesa Anotada, op. cit., p. 605.  
   Para Jorge Duarte Pinheiro, pese embora o artigo 36.º da CRP não faça qualquer alusão aos filhos 
nascidos em resultado da utilização de técnicas de PMA, estes não podem ser discriminados face aos 
filhos concebidos por relação sexual, por imposição do princípio geral da igualdade previsto no artigo 
13.º, n.º 1 da Lei Fundamental. Cfr. PINHEIRO, Jorge Duarte, O Direito da Família Contemporâneo. 7.ª 
ed., Coimbra, Gestlegal, 2020, p. 84. 
19 MIRANDA, Jorge; MEDEIROS, Rui, Constituição da República Portuguesa Anotada, op. cit., p. 600. 
20 
sociedade (artigo 68.º), ela cabe na matéria dos direitos fundamentais porque é o prolongamento 
natural dos indivíduos que a formam e que se apresentam como uma unidade pessoal. Mas, por isso 
mesmo, compreende-se que os direitos concedidos aos pais dentro da família sejam acoplados com 
deveres quando tenham natureza de poderes de pessoas sobre outras pessoas, exercidos no interesse 
destas últimas e não dos seus titul ANDRADE, José Carlos Vieira de, Os Direitos Fundamentais 
na Constituição Portuguesa de 1976. 6.ª ed. reimpressão, Coimbra, Almedina, 2021, p. 158, nota 127.  
21 [o]s cônjuges têm iguais direitos e deveres quanto à capacidade civil e política e à 
manutenção e educação dos filhos  
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22 OLIVEIRA, Guilherme de, Estudos de Direito da Família: 4 movimentos em Direito da Família. Coimbra, 
Almedina, 2020, pp. 14-16. 
23 Neste sentido, MIRANDA, Jorge; MEDEIROS, Rui, Constituição da República Portuguesa Anotada, op. cit., 
p. 601 e CANOTILHO, José Joaquim Gomes; MOREIRA, Vital, Constituição da República Portuguesa 
Anotada, op. cit., p. 564. 
24 MARTINS, Esaguy, «Os alimentos devidos à criança», in Os alimentos devidos à criança, Jurisdição da 
Família e das Crianças, n.º 8, Lisboa, Centro de Estudos Judiciários, outubro 2021, pp. 11-12.  
25 Se os pais não convivem maritalmente e o exercício conjunto das responsabilidades parentais for 
contrário ao interesse dos filhos, as responsabilidades parentais podem ficar exclusivamente afetas a 
um dos progenitores. Contudo, não é legítimo ignorar que a Constituição no seu artigo 68.º, n.º 2, em 
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conformidade com a consagração da maternidade e da paternidade como valores sociais eminentes, 
confere a ambos os pais, sem qualquer distinção, o direito e o dever de educação e manutenção dos 
filhos. Assim, ainda que as responsabilidades parentais sejam exercidas exclusivamente por um dos 
progenitores, o pai ou a mãe não residente conserva, em princípio, alguns direitos, como sejam o 
direito de visitas, de vigilância e de se pronunciar sobre questões de particular importância em matéria 
de educação e manutenção dos filhos. Cfr. MIRANDA, Jorge; MEDEIROS, Rui, Constituição da República 
Portuguesa Anotada, op. cit., p. 601. 
26 compatível com o 
desenvolvimento das capacidades da criança

criança, embora se não forem capazes ou não quiserem cumprir com as suas obrigações seja legítimo 
MOREIRA, Vital; GOMES, Carla de 

Marcelino (coord.), Compreender os direitos humanos. Manual de educação para os direitos humanos. 1.ª ed., 
Coimbra, Coimbra Editora, 2014, p. 310 (versão portuguesa). Versão original por BENEDEK, 
Wolfgang. 
27 Aliás, o artigo 39.º, n.º 1 da Constituição Espanhola reconhece-o como uma obrigação dos poderes 
públicos, que devem assegurar a proteção social, económica e jurídica da família. Além disso, 

[l]os poderes públicos aseguran, asimismo, la protección integral de los 
hijos, iguales éstos ante la ley con independencia de su filiación, y de las madres, cualquiera que sea su estado civil  
28 VÍTOR, Paulo Távora, «Algumas considerações acerca do papel dos organismos de segurança social 
em matéria de alimentos a menores e a função dos tribunais», Lex Familiae  Revista Portuguesa de Direito 
da Família, ano 2, n.º 3, Coimbra, janeiro/junho 2005, pp. 82-83. 
29 Neste sentido, v. Acórdão do Tribunal da Relação de Lisboa, datado de 11/12/2018, proferido no 
processo n.º 6731/17.9T8ALM.L1-7, relatado por Higina Castelo; Acórdão do Supremo Tribunal de 
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Justiça, datado de 11/04/2019, proferido no processo n.º 2021/16.2T8STS.P1.S2, relatado por 
Olindo Geraldes e Acórdão do Tribunal da Relação de Coimbra, datado de 31/05/2016, proferido 
no processo n.º 1719/08.3TBPBL-B.C1, relatado por Sílvia Pires. 
30 Neste sentido, RIBEIRO, Geraldo Rocha, «Sugestões para aumentar a taxa de cumprimento da 
obrigação de alimentos devidos a filho menor», Lex Familiae  Revista Portuguesa de Direito da Família, 
ano 14, n.º 27-28, Coimbra, janeiro/dezembro 2017, pp. 10-11.  
   Esta característica  sempre foi admitida pela jurisprudência e doutrina francesa. Como 
afirma COLOMBET, Claude, La famille. 6e ed., Paris, Presses Universitaires de France, 1999, pp. 261-
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31 Cfr. Acórdão do Tribunal da Relação de Lisboa, datado de 11/12/2018, proferido no processo n.º 
6731/17.9T8ALM.L1-7, relatado por Higina Castelo. 
32 Cfr. Acórdão do Tribunal Constitucional n.º 306/05, datado de 08/06/2005, proferido no processo 
n.º 238/04, relatado por Vítor Gomes. Na doutrina, MIRANDA, Jorge; MEDEIROS, Rui, Constituição da 
República Portuguesa Anotada, op. cit., p. 603. 
33 ANDRADE, José Carlos Vieira de, , p. 169 apud 
Acórdão do Tribunal da Relação de Lisboa, datado de 11/12/2018, proferido no processo n.º 
6731/17.9T8ALM.L1.7, relatado por Higina Castelo. No mesmo sentido, consultar, inter alia, os 
Acórdãos do Supremo Tribunal de Justiça, datado de 19/03/2015, proferido no processo n.º 
252/08.8TBSRP-B-A.E1.S1-A, relatado por Fernanda Isabel Pereira; datado de 22/05/2013, 
proferido no processo n.º 2485/10.8TBGMR.G1.S1, relatado por Gabriel Catarino e datado de 
12/07/2011, proferido no processo n.º 4231/09.0TBGMR.G1.S1, relatado por Hélder Roque. 
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34 Aprovado pelo Decreto-Lei n.º 48/95, de 15 de março, publicada em D. R. Série I-A 63 (1995-03-
15). 
35 Cfr., v.g., o Acórdão do Tribunal Constitucional n.º 54/2022, datado de 20/01/2022, proferido no 
processo n.º 421/20, relatado por Mariana Canotilho. Para melhores considerações, veja-se o ponto 
3.3.5. do capítulo quinto. 
36 Cfr. Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça, datado de 12/11/2009, proferido no processo n.º 
110-A/2002.L1.S1, relatado por Lopes do Rego. 
37 Ao contrário dos outros ordenamentos jurídicos, o texto espanhol parece fazer uma advertência 
tácita de que o dever de assistência dos pais não cessa com a menoridade, pelo segmento normativo 
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e nos demais casos que legalmente proceda

dos pressupostos e das circunstâncias em que aquele dever se mantém para além da maioridade. Cfr. 
MORENO-TORRES HERRERA, María Luisa, Estudios sobre el deber de alimentos. Madrid, Editorial Reus, 
2021, pp. 73 e 147-148. 
38 RIVERO HERNÁNDEZ, Francisco, «Protección civil de los menores en España. Líneas 
Fundamentales», in AA. VV., Direito da Infância, da Juventude e do Envelhecimento. Centro de Direito da 
Família, n.º 9, Coimbra, Coimbra Editora, dezembro 2005, pp. 15-17. 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 


